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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal instalar Ponto de apoio 

aos motoboys na Rua Humaitá X Rua 15 de Novembro. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal interceder junto a secretaria competente efetue um 

estudo para instalar Ponto de apoio aos motoboys com banheiro, tomadas 

para recarregar celular e área para descanso na Rua Humaitá X Rua 15 de 

Novembro - Indaiatuba. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à 

autoridade competente. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

          O serviço de motoboy é uma prática bem antiga, porém, o segmento 

ganhou maior alcance através dos aplicativos de entregas. 

          O sistema delivery ganhou destaque pela facilidade e praticidade, onde de 

forma rápida as pessoas solicitam sua refeição e o próprio aplicativo vincula a 

entrega ao motoboy, esse serviço de entrega é administrado pelos aplicativos e 

de forma aleatória o entregador é solicitado. 

          Com isso, alguns estabelecimentos tem estabelecido algumas restrições, 

tais como o uso de banheiro, água e até mesmo carregamento de celular por 

onde o aplicativo vincula a entrega ao entregador.  
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          Considerando tal situação, solicito a criação de um local de apoio para 

esses profissionais, com cobertura, bancos para descanso, banheiro, água e 

local para carregar o celular. 

            Certo da compreensão de V. Exa. diante da relevância da matéria, 

aguardo atendimento à presente indicação.  

 
            Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

  

PROT-CMI 1031/2024
28/02/2024 - 16:48
IND 535/2024


